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PODER EXECUTIVO 
 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
 

A Prefeitura de Itajá/RN, através do SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUAMANOS, torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE 
PREÇOS para formação de preços médios para Contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços técnicos em elétrica e eletrotécnica aplicada, compreendendo o 
levantamento do consumo de energia elétrica das instalações e o dimensionamento da 
potência total necessária para implantação de sistemas de geração de energia solar 
fotovoltaica, conforme especificações técnicas a serem definidas no Termo de Referência. 

A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na 
Secretaria Municipal de Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede 
da Prefeitura Municipal localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro 
Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 ou através do e-mail: 
setordepesquisamercadologica@gmail.com.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 
ou presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão 
analisadas excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 

O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 05 DIAS ÚTEIS, 
contados a partir desta publicação. 

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de 
Mercado e conhecimento do menor preço. 

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise 
das cotações. 
 

Itajá/RN, 29 de outubro de 2025. 
 
 

Possidonio Secundo Ferreira 
Secretário Municipal do Planejamento 

 

 

LICITAÇÕES 
 

TERMO DE ANULAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº P. E. SRP Nº 011109/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP  
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços gráficos e fornecimento de materiais personalizados, visando atender as 
demandas das unidades administrativas da Prefeitura Municipal de Itajá/RN. 
 

I – DO RELATO 
Considerando que o processo licitatório em epígrafe foi Adjudicado e 

Homologado em favor da empresa G E DE OJUNIOR PRODUCOES E EVENTOS, inscrita no CNPJ 
sob nº 14.025.021/0001-76, por meio do Termo de Homologação datado de 13 de outubro de 
2025; 

Considerando, entretanto, que após a adjudicação e homologação foi verificado 
que a referida empresa não cumpriu requisitos legais necessários à contratação, notadamente 
a Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, “não apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

Considerando o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133/2021, conforme o regime 
jurídico aplicável), que autoriza a Administração a revogar ou anular o procedimento licitatório 
por razões de interesse público ou ilegalidade; 

 
II – DA DECISÃO 
Diante do exposto, ANULA-SE o Termo de Adjudicação bem como o Termo de 

Homologação emitido em favor da empresa G E DE OJUNIOR PRODUCOES E EVENTOS, 
referente ao Processo Licitatório P. E. SRP Nº 011109/2025, em razão do não cumprimento dos 
requisitos legais exigidos para a contratação.  

Determina-se, ainda, o retorno dos autos à Comissão de Licitação (ou Pregoeiro) 
para adoção das medidas cabíveis, inclusive convocação do licitante classificado em segundo 
lugar, se for o caso, ou revogação do certame. 

III – DA PUBLICAÇÃO 
Publique-se o presente Termo no Diário Oficial do Município e dê-se ciência à 

empresa interessada. 
 
 
 

 
Itajá/RN, 29 de outubro de 2025. 

 
 
 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito de Itajá/RN 

 

 

PROCESSO DE DESPESA Nº 17101.000341/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012810/2025 
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
 Fica dispensada a realização do certame licitatório de Contratação de empresa 
especializada para serviço de revisão/manutenção veicular do tipo MASTER FURGAO DE PLACA 
SSO2F41, incluindo fornecimento de materiais/peças e serviços. Declaro o interessado WB 
VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA, CNPJ: 25.064.404/0001-70, sediado na AV JOAO DA 
ESCOSSIA, 925, NOVA BETANIA, MOSSORO, CEP: 59.607-330, como apto e fornecedor da 
proposta mais vantajosa para o fornecimento dos serviços. Os serviços serão fornecidos sob a 
responsabilidade e fiscalização desta Prefeitura. A motivação se dá pelo valor da contratação, 
qual seja, R$ 12.347,08 (doze mil trezentos e quarenta e sete reais e oito centavos), e em face 
de notório interesse público na revisão/manutenção da frota de veículos a serviços da 
Prefeitura Municipal de Itajá/RN. As despesas decorrentes desta contratação estão 
programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município de 
Itajá/RN, para o exercício de 2025, na classificação a segui: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.901 - FUNDO PROM, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL AÇÃO: 
2038 - SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PSB  
NAT. DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS  
FONTE: 16600000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – FNAS. 
 

 
 
 

Itajá/RN, 28 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito do Município de Itajá/RN 

 

 
PREFEITURA DE ITAJÁ/RN 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 012810/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012810/2025 

 
CONTRATANTE: Prefeitura de Itajá/RN 
CONTRATADA: WB VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA, CNPJ: 25.064.404/0001-70, sediado 
na AV JOAO DA ESCOSSIA, 925, NOVA BETANIA, MOSSORO, CEP: 59.607-330. 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 012810/2025. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviço de revisão/manutenção veicular 
do tipo MASTER FURGAO DE PLACA SSO2F41, incluindo fornecimento de materiais/peças e 
serviços. 
VALOR TOTAL: R$ 12.347,08 (doze mil trezentos e quarenta e sete reais e oito centavos. 
DATA DE ASSINATURA: 28/10/2025. 
VIGÊNCIA: 28/10/2025 à 31/12/2025. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, I, da Lei nº 14.133/21. 
 

 
 
 

Itajá/RN, 28 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito do Município de Itajá/RN 

 

 
EXTRATO DE JULGAMENTO DE RECURSO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 013009/2025 

 
 O Pregoeiro do Município de Itajá/RN, nomeado através da portaria 255/2025, 
torna público, para conhecimento dos interessados que o(s) recurso(s) interposto(s) pela(s) 
empresa(s) SOUSA COSTA ENERGIA, CNPJ: 48.725.763/0001-26 foi julgado TOTALMENTE 
IMPROCEDENTE, com base nos fundamentos constantes na ata de julgamento, que se 
encontra disponível para os interessados no site oficial do Município de Itajá/RN, através do link 
www.itajá.rn.gov.br e no portal de Compras Públicas. 
 
 
 

Itajá/RN, 29 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

Gilclécio da Cunha Lopes 
PREGOEIRO DA PMI/RN 
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PODER LEGISLATIVO 
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